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PORTARIA nº 07/2023 
De 1 O de janeiro de 2023 

"DISPÔE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A 
SERVIDORES DA CÃMARA MUNICIPAL DE 
MUCURICI/ES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 11 

CONSIDERANDO o art. 106, Capítulo V, da Lei Complementar nº 01/93: 

O Presidente da Câmara Municipal de Mucurici, Estado do Espírito Santo, 

no uso de suas atribuições legais, faz a todos saber e dá publicidade do seguinte: 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER à Servidora SILVANIA NEVES DE LIMA OLIVEIRA, 

ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 30 (trinta) dias de férias, com início 

em 06 de março de 2023 e término em 04 de abril de 2023. 

Art. 2°. CONCEDER ao Servidor MÁRCIO HENRIQUE PEREIRA DA SILVA, 

ocupante do cargo de Assessor Legislativo, 16 (dezesseis) dias de férias, com início 

em 27 de fevereiro de 2023 e término em 14 de março de 2023. 

Art. 3º. Cessados os períodos acima, os Servidores deverão voltar a exercer 

suas funções típicas na presente Instituição Pública, sem a necessidade de qualquer 

convocação prévia, sob pena de incorrer nas sanções previstas em Lei 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Mucurici - ES 

~ m, 03 de janeiro de 2023 

RONÍio~J~s 
Presidente da Câmara Municipal de Mucurici-ES 
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